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Alterações ao Código do IVA e ao RITI (Transacções Intracomunitárias)
Changes in VAT Code and RITI (Intra Community Transactions)
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contactar / For further 
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PricewaterhouseCoopers 

Foi publicado em Diário da República no passado dia 
27 de Dezembro, o Decreto-Lei n.º 134/2010, que 
procede à transposição para o ordenamento jurídico 

Decree-Law  134/2010 was published on December 
27th, in the Official Gazette and transposes into 
national law article 3 of Council Directive 
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interno do artigo 3º da Directiva 2008/8/CE, da 
Directiva 2009/69/CE e da Directiva 2009/162/CE. 

Este Decreto-Lei procede a alterações no Código do 
IVA e no RITI, no que respeita às seguintes situações:

2008/8/EC, Council Directive 2009/69/EC and 
Council Directive 2009/162/EC.

This decree-law changes the VAT Code and RITI 
(Intra Community Transactions) regarding the 
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• Prestação de serviços culturais, artísticos, 
desportivos, científicos, educativos, recreativos e 
semelhantes;
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following situations:

• Supply of cultural, artistic, sporting, scientific, 
educational, recreational and similar services;

f i d f b h b i d• Despesas com imóveis utilizados para fins 
empresariais e pessoais;

• Fornecimento de calor e frio através de redes de 
aquecimento e arrefecimento;

• Expenses of properties used for both business and 
personal purposes;

• Heat and cooling supplies through heating and 
cooling networks;

• Comércio entre países da União Europeia.

Estas alterações entram em vigor a 1 de Janeiro de 
2011.

• Trade between European Union countries.

These changes enter into force on the 1st of January
2011.
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